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Ementa do PÍoieto: Autoriza o Chefe do poder Executivo Municipal a efetivar
dbeturd de crédito adiciondl especiâl na Lei Orçdmentária no Z1S1 de 06 dezembro de
2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao Rnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no att.72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - oo nrcrug oe uncÊtcta

Antês de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que ã proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgêncía para a apreciação de proieto de sua iniciativô.
5 10 - Se ã Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrêstando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votaéo.
§ 20 - O prazo do parágrôfo antedor não corre em perírdo de recesso da Câmard nem se aplica
a projeto que def,ende de um quorüm especial para ãprovação de lei orgânicô estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art, 98. Quando se trdtôr de projeto dê lei com prôzo de apreciaÉo fixado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de @níituiÉo, Legislação e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proJeto exigir Í,arecer de outras Comissôes, estas se reunirão

coniuntarnente. dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

Íiatéria, excetuadà a Comissâo de RedaÉo, que teé prdzo distinto de até ,t8h (quareíta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos 06 pritzos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, irrcluir-se-á o
projeto na ordem do dià da reunÉo imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto sêrá anunciado para a

ordem do dia da reuntão seguinte;

§ 40 - Os proietos a que se referê este artigo terão prefeírêrEia parà discussão e votação sobre

todos c dernãis, safuo na hipotese do p.oieto ê Lei Orçarnentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regtme de urgêncta, que receberem êmendas até a
1â discussão, voltaÉo às Comissões respectjvas, ôs quais teÉo o prazo máxiÍno de 03 (les)
dias, comum a todas elãs, para que po6sam emltir parecer sobre as inovações propo6hs.

2 - OUORUA' EXIGIDO PARA VOTACÃO

Em s€us Arts. 2t9,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
projetos de lei, dai se concluindo que a matéria aprcsentada insere.s€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MÉRITo DA PRoPosTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 132 de 1410512025 que Autoriza o Chefe do poder Executivo

Municipal d efetivar abeftun de crá1ito adiciondl especiat na Lei Orçamentánà no

7151 de 06 de dezembro de 2024, cÀrqe ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da competência, iniciativd e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que tíata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa dê Lei.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito fuerãl hgislar concorrentemente sobre:

I - dlíeito tibutário, finâncêiÍo. peniteÍrÉrio, econômico e urbaníst.rco; (...)

§ 10 No âmbíto da legislôção concorrente, a compeência da Ljnião limttar-se-á a estabetecer

nornãs gerais.

§ 20 Â competência dà União para l€gislãr sobre noÍíras g€rais não exclui a competência

supleÍnentar do6 Êstàdos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A competência para iniciar o pro€esso legislativo em matéria oÍçamentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.
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§ 30 Imxislindo lei federal sobre normas gêrats, os Estados exercerão a competência legislativa

plena, para atender a suars peculiôridades.

§ 40 A supervenÉncia de hi fed€ral sobre normas gerais suspende a eficâcia da lei estadual, no

que lhe for contÉrio.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
tambem do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas p€culiaridades

locais:

Art. 30. Cornpete aos Municípios:

I - legislar sóbre assuntoG de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.9gg,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os proietos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, âo

orçamento anual e aos crájitos adicjonais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 os recúrsos que, êm deconência de veto, emeMa ou reieição do projeto de lei

orçaÍnentiirla anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediante cr&itos especiais ou suplemêntares, com p.évia e espêcifica autorizaÉo
leqislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplinã:
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Art. 72 - Câbê à Câmar. Municipal, com sanção do Prefeito, não exigida estõ pôrd o

espêcifi6do no art. 77, dispor sobrc âs matérias de coínpetênciô do MunÊt'pio,

especillcamente:

III - plarE pluÍhnual e orçamentos anuais;

Da leoislacão yioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criaÍ

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do municíDio a uma despesa que não esbva prevista no

Orçamento anual, o PodeÍ Execuuvo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de crédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Aft- 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme pre€oniza a Lei Federal no

4.320164 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do cráJito adicionat ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supêrávit financelÍo apurado em balanço pat monial do exercicio anterior;

II - os provenientes de excêsso dê arrecadação;

lll - os rêsultantes dê anulação parcial ou totat de dotàçõ€s orçamentáriãs ou de

cr&itos adicionaas, autorizôdos em leij

lV - o prcduto de operaç6ês dê crftlto autorazadas, em forma que júridicâmente possibilitê

ao Poder Executivo realazá-lôs.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo flnanceiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de affecadaçãq entendê-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação poderá ser total ou apenas parciô|. Vale ressaltar que esta redução

deveÉ obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às openções de credib, deve.se observar o cronograma

financeiro do pedido de veriÍicação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores l. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quan& os ctálitos otqmentários, inclustve os cráiitos es4ciài, dbeftos e adibdos ao

otçamento ahual, são ou se tomam insullcientes, a lqjskdo autoiza a a üra de oájitos
suplenentaes. Estes estão assim diretamente Élacionados ao or?mato, Supleotenb-se, poit
os ctálitos do orÇamento anual.

E tamlÉm do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(,,.) a Adnini@o Pública uhlizar-se-á do Ctúito Suplementar snpre que alguma dobáo
pÊvt:stà na Lei Oryâmentáda Anudl se ton a insulrcÉote @ra o àEndjorento de d6pes. Ese

' - A r.EI 4.320 coÍ\4ENTADA coty A rNrRoDUçÃo DE coMEÍ{rÁRros À LEI DE RESeoNsABTuDADE

FISCAL - 304 Edição - IBAM - Éq. 104.

z - LEI N.o 4.320 COI.íEI.ITADÀ AO ALCINCE DE TODOS - 3â Edição - Editorâ Forum - Ég. 3OO.
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insufrciéncia Ne ser oiginâdd tanto da frmóo inicial do valor dà dotaçáq qte se tonou
incompatível cofi d realidade das desrysas a serem realizadas, quanto d{orreDte de anutaáo,

total ou parcial da mesm| Fra o atehdimento de suplementaáo de outÍa dotaúo
otçafientárid, Como os Crálitos Suplemêntaes aLErdm a Lei de Orçan@nto Anuat, eles só

@dem se p@cessar mdiahte auto zaçfus lqblativas, lsto é atrav& de Lei. Via de regra, êssa

dutorizaçáo é dada, Flo Poder Lqisla vo, no Wipio texto da Lei de Orçafiento Anual, ocasião

em que se fixa tamtém o linite do valor global em temos de Frcentud, do btal da

suplementação orementáia a sêr procdida Flo admihistrador, durante o êxerdctb frndnceiro,

Auton2ados legislativarnente, os Créditos Orçamentários se concrehzam, na prática, atrâves de

sud atertura por Decreto do Chefe do Pder Exeutivo,

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

Art. 167. São vêdados:

(...)

V - a aberhJrâ de crfuito soplêmentar oll especial sem píévia autorizâÉo legistôtiva e sem indfação dos

recursos coÍresEondentes;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de a. 231.552102, da Gmara de vereadores do Município de Três pontas,

Cons€lheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EMENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - Justificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei o. 4,320164." "Este egrégio plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais. a exemplo do que se consignou na Consulta
n, 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto cilberto Diniz, sessão de
O3ltOl2O07, que, com base no inciso )CXIII do art, 84, c/c o inciso UI do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos afts. 42 e 43 da Lei n. 4.32016/,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de injciativa privativa do

PÉç. CêI. P&h@dê MedêiÍ6,8/nr, c.nlÍo cÀruPcÍa1152-Tel:(32)36396,3050-CEp3€AAO015-Munáé,MG
E-rraiÍ: mh@amaÉmunáe mo ôd br , Siio Of.:iât: M ÉmmuÍiaê e.@v b,
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Das Classiftcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorizaÉo legislativa para abertura de crédito adicional esp€cial das dotações

descritas no pÍesente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abedura de crájitos

adicional esoecial deve ser precedida de exposiÉo justificada, A iustiflcativa

orocesso de forma clara e obietiva. como se denota na iustificativa oue acompanha o

oresente orojeto, sendo que o mesmo buscâ atendel a necessidade da

Secretaria Municipal de Educâcão e Secrêtaria Municioal de

DesênvolYimento Econômico,

4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMTSSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

PÍ@ Cd P&n@ dô lieirêitu§, s/ÍÉ. cúrÉ - cne PôsÁ! 152 - Iêl I (32) 3639e305G CEP 3A.330,015 - Mlneó - MG
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das enüdades políticas e, por
conseguinte, o responúvel pela gestão superio. de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de govemo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de cráiitos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, s€ndo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de sup€rávit financeiro, excesso de arrecrdação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operações de crédito."
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Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, obseÍvada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Gmara Municipal de

Muriae/lv1c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 132 de f4l15l2125, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COI{STÍTUCIONAL E LEGAL, devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_losÍAn!€Elg

opinâtivo de atividade intêlectual, ou sêia, tem caráter técnico opinativo,
não vinculando os vereâdores à suâ motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU ÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes,

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara pal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. SÍs. Edt$. Mut',aé, dab da plenário.

RANGEL M NO PAIVA -

MUNIQUE HELENA HA t4 SAÚDE ) - Relatora

REGINALDO DE Flembro

CHRISTIAN S BAHIA - Suplente3

Comissão de Constituição, Legislação ê Justiçâ - ComposiÉo art. 83 RI.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo
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I.'IARIO LUCIO BRAMBILA - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO AFONSO TO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGEL]STA (CLEISSINI'IO) - Suplentea

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RL

REGINALDO DE - Presadente

CLEISSON EVANGEUSTA (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO FONSO DA SAUDE) - lvlembro

DEVAIL GO[4ES CORREA - Suplentes

Com. de Finança9 OrTamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.

pEça Cêl Pâósd. M.da@, !,/d. CsiÍo,C^ru P6À1152 Í6t (32) 3333&3050, CEp 36 330-õ15 - Murlaé, MG
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PROJETO LEI No: 132/2025 - Protocolo: 176712025

OatÀi 1410512025

Objeto de análisê pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjeloi Autorizd o Chefe do Poder Eyecuüvo Municipal a

efetivar abeftura de crédito ddiciondl esryial na Lei Orçamentáid no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Execubvo

Ab initio, impende salientar quê a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas p€los representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, ê opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

n

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas esoecializadas. pois a vontade do

me

r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídi€a, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça s€u normal trámite, s€ndo que a análise da

Coníitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de ConstituiÉo, LegislaÉo e Justiça.

Prdç. Cer Peheod€Mêd€ta,r,C@!rD-c"\Mp6!152-T.t.(32)36306-3050.cEp36BBo-oJs-Munaé-MG
E-Máir çEi(!raoaÍ4!!ôr4!j9s!! stê ofioar 9w em.áúu,r...tu od.br
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no ml n li

conveniência do Projeto comDete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

nt e

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronrinciar, oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se oara tanto,

as formalidades leqais e regimentais.

É o parecer, salvo melhor e soberano juko das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parecer das

Municipal de Muriaé.

da câmara

Francisco Carvalho Jurídico

6 "O parer emitido pr procurador ou advogado de órgão da ddministrdáo públia não é ato

ddministrati@ l,ladâ fiais é do que d opinião ernitida Elo o@rador do direito, opinião técnico-jutídicd,

que orientará o administrador na tomdda da ddisãq na pftitica do dto administratiyo, que se constitui

na execuáo ey ofrcio da lei. l,la opftunda& do julgânento, prqudnto envolvi4o na êsúe simptes

par«er, ou seja, ato opinàttw que poderia seL ou nãq consiCerado pelo administador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Disbito FedeÉl - Relator: l4in. Marco Aurélio de Mello STF.) Sem grifo no

oriqinal

3
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E-liail cmmia€mêÍamunãê mô ôov br Siiê OÍcÉl: M EroÉmuÍie m 6v br

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exaÍado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questôes financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada que imoeci o seu normal trâmite.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Verifica-se que o presente projeto esuá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ArL 17O. Lido êú PlGnário, o prorêb sêrá diEtriboí.lo às ComkÉõês pêínánêntês, quc

cuidatão da áÍrÍúaôntar pai€cr à llesa, seodo qua, têndo assim ocoÍÍido, o prol€to 3Grá

illduído nà oÍdéft alo dia para discúÉão e yot (áo, @nÍo]ÍtE 5cguG:

§ 1o - Em regrâ, os pro.ietos de lei e de resoluéo passãm por 03 (tsês) votaÉes;

§ 20. No Pleniário o píojeto é submetido à 1à (pÍimêira) dascusisão, podendo ser:

a) íeFitâdo;

b) apro!"ddo, sem eÍnendas;

c) aprovôdo, cofi emendas das Comissões;

d) receber emmdât slrbemendôs ou suHtttivos em Plenáíio.

I - Se o Proieto é reieitôdo seguiná para a S€cretaria da Câmarâ parà arquivâmento;

II - Na hiÉtesê de ser aprovôdo seÍn emendas, será envlado à Mesa Diretora para, nas reiJniões

subsequentes, ir à 2ã e 3a votâções;

III - Se for Bprcvado coÍn êmendas das Comassões, sêíá envia(b à Coanissão de Redação para

ebborôdo de ópaô da redação do venciclo. ou seja. a nova redação do projtto com às emendâs

apÍov-ddas m 10 (primeiro) h./mô de vobdo, pard que e§e rctorÍÉ âo PleoáÍio;

P6ça Cer P&hed6 Meó.i6. ríI. CerE-C^MPcÍr í52,I6t (32) 33396.3050, cEp 33 330-015- Mun.é MO
E-M.il cnh@eúaÍãmui€ mo oov bÍ SiE Oí(,ar !ÉiÁd.çaEü!O!!!ôOr,!rqâDa



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 30 - Hôvendo apresentação de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta, sêndo remetido, com

a5 emendas, às Comissões Permânêntes competentet aÉs o que, emitidos os pârcceres, ÍetornaÍá à

Ordem do Dia pâra apreciado pelo Ptenário;

§ 40 O poeto que recÊber emendas em Plenário retomôrá às comissões e voltará à pauta ainda em 1a

(primeirâ) disclssão, podendo ser:

a) aprovâdo com emendâs, hiÉtese em que sení enviado à Comissão de Redação para elaboração da

redôção do vencido;

b) aprovado, tendo as emêndâs rejeitadas, seguirá para a Secretaria para ir à 2a discussão e votaçâo,

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando nêcessário, aperfeiçoálo,

através de emendas,

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

s ti S a

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197, Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no @ncelamento de parte da proposido;

II - substitrrtiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma poposição ê que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

IV - de redaÉo aquela que altera somente a redaéo de qualquer proposiÉo.

II - DAS EMEÍ{DAS

peça cet pacno oe u*eire^vrer*nrc - clu eere,r 15, -re :ess€-3oso cep:o risdalã rraúiaé - rtrc
Ê Máir: cmmaô€nêranunae no oov br - Sn€ Ofdai M€mêÉnuiãê mo oov h.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes. nem taio oouco rêflete o

oensâmento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obs€rvando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/l'4c, data da votação em plenário.

REGINALDO DE - Prêsidêntê

CLEISSON EVANGELISTA D (CLEISSINHO) - Relator

ANTONIO AFONSO TOMAZ (AFONSO DA SAUDE) - líembro

DEVAIL GOMES CORREA - SuplenteT

Com. de Finanças. Orçâmentos e Tomada de contas - Composição âÍt. 83 RI.

Pr.ç5 C.r P&à@ de rredêÍc d, c.río c^úPo§Í !152,Íer (32)3a30e3lrí! CEP 3A 6A0{15, Mu.tÉ Ívlc
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PÂRECER DA COMISSÂO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais/ notadamente com fundamento

nos arl.72t III, assim se manifesta:

r - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

fôrmatação específicos, que visam à elaboração dê um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios obietivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esp€rado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram vêrificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por ouko lado, o texto é co€Íente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetms redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

PEç3 Cêr. P*à@ d. M.dá@, 
'lP 
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II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a', 'b','c'e'd', c/c incs. I, II e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A reddêo nnal do Projetq Nra ser dÍxutida e votdda, inderynde dos

in terstícios constdrrtes deste Regi mento.

IV - PARECER FIÍ{ÂL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, paÍa-a

oublicacão da presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (s€ necessário)

no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e resDeito a técnica leoislativa.

Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou p€quenos erros ortogÉficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literdl da norma.

PBla C€l PàclEo dê M.dênB, ,nr. cdrD - cae P6À 152 - Íê1.. (32) 363S&3056 CEP 36.330-01 5 - Muiáa - iG
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art. 240 do Reoimento Internos. MuÍiaé, data da plenáio.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REV WILSON REIS) - Presidente

CH IA - Relator

CLEISSON EVANGE DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membroz
ANTONIO ADILSON DUARTE - suptente,

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

3 krá ddmitida efienda à redaáo frndl, @m a frnalidade eyclusiva dê odenar a oatén:4 coffigir a

litguagem, os enganos, as contradiç&s ou çnra aclarar o seu Exto.

,Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regamento lnterno

P6(á Cêr PeJEodsrr€d€irc3, íÉ, csiD,c^M P6a 15,J"t. (3aãaseffio5..cEp 363S0-0í5 - Muiáé ú
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dando a matéria a forma adequada para sua oublicacão, conforme estabelecido no


